PARECER Nº 1 , DE 2010

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 184, DE 2009
De autoria da nobre Deputada Analice Fernandes, o projeto de lei em epígrafe dá a denominação de "Dr. Mário Botti" ao viaduto localizado no km 90, na Rodovia SP-300 - Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, no Município de Cabreúva. 

Aprovado o projeto e a emenda apresentada no Parecer n.º 2.480, de 2009,  a proposição deve ter a seguinte redação final:

Dá denominação ao viaduto que é parte integrante do dispositivo de retorno localizado no km 90 da Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto – SP 300, no Município de Cabreúva.

Artigo 1º – Passa a denominar-se, “Dr. Mario Botti”, o viaduto que é parte integrante do dispositivo de retorno localizado no km 90 da Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto – SP 300, no Município de Cabreúva. 

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
É o nosso parecer.
a) João Caramez- Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 15-12-2009

a) Celso Giglio – Presidente

Vicente Cândido – João Caramez – Campos Machado – Celso Giglio
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